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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.2 186, DE 03 DE ABRIL DE 2023.
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de diárias.

0 Chefe do Poder Executivo do Município de Pato Bragado, no uso das 
atribuições previstas no Art. 59, II e Art. 74, inciso II, alínea "g", da Lei Orgânica Municipal;

Considerando o disposto no Art. 39, § l9 da Lei n9. 1.644, de 02 de maio de
2019, RESOLVE:

Art. I9 Conceder 3,5 (três diárias e meia), aos agentes políticos abaixo 
relacionados, para viagem oficial à Curitiba - PR, no período compreendido entre os dias 03 à 06 
de abril de 2023, sendo:

• John Jeferson Weber Nodari, Prefeito em Exercício Municipal - Valor de R$ 2.425,50;
• Lucas Blatt, Secretário Municipal Planejamento - Valor de R$ 2.019,50.

Parágrafo único. A diária destina-se a suprir despesas de viagem a serviço ou de interesse do 
Município de Pato Bragado - PR, com objetivo a seguir relacionados:
Objetivo da viagem: Cumprir agenda pública com os seguintes compromissos:
• Participar da solenidade de anúncio da l9 fase do programa Asfalto Novo - Vida Nova, 

lançado pelo Governo do Estado do Paraná, á realizar-se no dia 04 de abril de 2023, 
conforme convite anexo;

• Reunião na SEIL - Tratar sobre o Convênio para execução do Trevo de acesso à Marinas;
• Visita à Assembléia Legislativa, para junto com os Deputados que representam nosso 

Município, acompanharas demandas já solicitadas;
• Veículo para transporte: Wolks TAGS - Placa SDR 5H18

Art. 29 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito em Exercício do Município de Pato Bragado, Estado do 
Paraná, aos três dias do mês de abril de 2023.

Johrifjèfèrsón Weber Nodari 
Prefeito em Exercício
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O Governador do Estado do Paraná,
Carlos Massa Ratinho Junior, 

e a Assembléia Legislativa do Estado do Paraná - ALEP,
convidam para anúncio da 1a fase do Programa Asfalto Novo.Vida Nova, 

que conclui 100% da pavimentação asfáltica em 
155 municípios com até sete mil habitantes.

Data: Terça-feira, 04 de abril de 2023 
Horário: lOhOO

Local: Saguão Principal - Palácio Iguaçu 
Praça Nossa Senhora de Salette s/n - Centro Cívico
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Ofício n° 050/23 Curitiba, 31 de março de 2023.

Exmo. Senhor 

Leomar Rohden 

Prefeito Municipal 

Pato Bragado - Pr

A Assembléia Legislativa e o Governo do Estado lançarào a 

11 fase do Programa Asfalto Novo, Vida Nova, voltado à pavimentação 

asfáltica de vias em municípios do Paraná com até 7 mil habitantes. Parte 

das obras, que também incluirão calçadas com acessibilidade, iluminação 

em led e sistema de drenagem, será custeada com RS 200 milhões 

economizados pelo Poder Legislativo em seu orçamento.

Portanto, conforme dados do IBGE, informo que o 

município de Pato Bragado está contemplado nesta Ia fase do programa 

e convido Sua Excelência a comparecer ao evento de lançamento 

marcado para a próxima terça-feira (04 de abril), às 10 horas, no Palácio 

Iguaçu, em Curitiba.

Certo de contar com sua presença, reitero meu 

compromisso com o município de Pato Bragado.

Atenciosamente,

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI 

Líder do Governo


